MODELO 6A
RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO – CÂMARAS MUNICIPAIS
CONTEÚDO MÍNIMO
I – Identificação da Unidade:

	Entidade:
	

	CNPJ:
	

	Endereço:
	

	Telefone:
	

	E-Mail:
	

	Sítio Eletrônico:
	



II – Contextualização:
· Breve histórico de criação e base legal.
· Apresentar uma síntese da situação da unidade no exercício.

III – Dos Responsáveis:

Informar os responsáveis pela gestão da unidade durante o exercício, incluindo o dirigente máximo da unidade gestora, presidente, diretores, secretários, bem como o período de exercício de cada um.

IV – Dos Vereadores: 

Apresentar a composição do Poder Legislativo Municipal no exercício, identificando os vereadores em efetivo exercício do mandato e sua participação em comissões permanentes ou temporárias.

V – Planejamento Estratégico e Metas Institucionais:

Objetivo: demonstrar o alinhamento da gestão às diretrizes definidas pela administração, prefeitura ou Estatuto.

Conteúdo mínimo sugerido:
- Diretrizes e objetivos estratégicos fixados para o exercício (plano anual de trabalho).
- Principais metas físicas e operacionais.
- Indicadores de desempenho e critérios de avaliação adotados.
- Grau de cumprimento das metas, justificando desvios e medidas corretivas.

VI – Gestão Orçamentária e Financeira:

Objetivo: evidenciar a execução do orçamento e a aplicação dos recursos públicos.

Conteúdo mínimo sugerido:
- Comentários sobre o valor do orçamento aprovado e atualizado.
- Comparativo entre receitas orçadas e arrecadadas, com destaque para transferências.
- Despesas previstas e executadas.
- Demonstração de eventuais restos a pagar, superávit/déficit e saldo financeiro do exercício.
- Apresentar o resultado financeiro do exercício (superávit ou déficit financeiro).
-Em caso de déficit financeiro, apresentar o plano de saneamento e as medidas adotadas junto à prefeitura municipal.

VII – Gestão Administrativa e de Pessoal:

Objetivo: Apresentar a estrutura de pessoal e o cumprimento da política de recursos humanos.

Conteúdo mínimo sugerido:
- Quadro de pessoal (efetivos, comissionados, cedidos e temporários).
- Ações de capacitação, seleção, avaliação e desenvolvimento realizadas no exercício, com destaque para as certificações profissionais.
- Planejamento para realização de concurso público (se for o caso) ou medidas de reposição/otimização de pessoal.

VIII – Gestão Legislativa

Objetivo: evidenciar ações relacionadas à gestão legislativa.

Conteúdo mínimo sugerido:
- Coordenação e condução das sessões plenárias e das comissões permanentes e temporárias.

-Realização de Audiências Públicas e debates sobre temas de interesse local.

- Participação Social e Representatividade: Canais de atendimento, reuniões com entidades e lideranças, educação legislativa e visitas institucionais.

-Fiscalização dos atos do Poder Executivo (incluindo análise de contas, convocações, CPI).

-Garantia de transparência dos atos legislativos.

IX – Governança, Controle Interno e Transparência:

Objetivo: evidenciar os mecanismos de governança e de controle institucional.

Conteúdo mínimo sugerido:
- Estrutura do Controle Interno e principais ações realizadas.
- Publicações obrigatórias no Portal da Transparência e prazos de divulgação.
- Procedimentos de ouvidoria e atendimento ao cidadão.
- Cumprimento das deliberações da Assembleia Geral e resoluções internas.

X - Resultados Alcançados e Desafios da Gestão:

Objetivo: sintetizar o desempenho global da gestão, destacando avanços e obstáculos.

Conteúdo mínimo sugerido:
- Apresentação concisa dos resultados mais relevantes e do atingimento da missão institucional no período.
- Listar as principais dificuldades e obstáculos enfrentados, com foco naqueles que impactaram diretamente os resultados.
- Detalhar as principais medidas corretivas adotadas.

[bookmark: _GoBack]XI -  Demais assuntos que a unidade julgar relevantes:

Apresentar demais ocorrências, decisões ou assuntos que a unidade gestora julgar relevantes para a compreensão da gestão do exercício.



	_______________________
	_______________________________

	Local e Data
	Gestor


	

Orientações:
O presente documento estabelece o conteúdo mínimo do Relatório Anual de Gestão, podendo o gestor acrescentar outros temas, informações ou demonstrativos que considerar pertinentes para melhor contextualização da atuação da unidade no exercício.
Recomenda-se que o Relatório seja elaborado, preferencialmente, pelo gestor que encerrou a condução das contas no exercício. Na ausência de sua elaboração por esse responsável, a competência recai sobre o gestor encarregado do envio da Prestação de Contas, conforme dispõe o § 2º do art. 10 da Deliberação TCE-RJ nº 277/2017.
Ressalta-se que o Relatório Anual de Gestão integra a Prestação de Contas, conforme art. 11 da Lei Complementar nº 63/1990, e deve ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da unidade gestora, em observância ao art. 48, caput, da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) e à alínea “b” do art. 7º da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).


